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PORTARIA Nº 4.144, DE 11 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
de Educação”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Sra. MARCIA APARECIDA

RORATO DE SOUZA, portadora da cédula de identidade RG
nº. 23.***.***-4,  para a Diretoria Municipal  de Educação,
para  exercer  a  função  de  Diretor  Municipal  de
Administração da Educação, em substituição da servidora
titular  do  cargo,  Sra.  CRISTINA  APARECIDA  PEREIRA
PIETRAFESA, por motivo de férias no período de 10 a 24 de
julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 10 de
julho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 11 de julho de 2024.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 11 de julho de 2024.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
Diretor de Administração
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